
ESTADO DE SERGTPE

PREFEITURA MUNICTPAL DE NEÓPOL§
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DA COMISSÃO DE LICITAçÃO PARA ABERTURA E

JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS NO OO4/2020

As09h00min(nove)horasdodia02dejulhode2o2o,noendereçoPraçaMonsenhor

José Moreno de Santana, no 106, centro, Neopolis, Estado de Sergipe, reuniram-se na

sala de licitaçÔes da Prefeitura Municipal, a comissão Permanente de Licitação

constituída pela Portaria no 48'1 , de 02 de ianeiro de 2020, para proceder com abertura

e julgamento da TOMADA DE PREÇOS N" 004/2020, que tem como objeto a

coNTRATAÇÃoDEEMPRESAESPECIALIZADANAPRESTAÇAoDESERVIÇoS

DE ENGENHARIA REFERENTE RESTAURAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS

TORRES DE SOUZA, LOCALIZADA NO POVOADO FLOR DO BREJO NO

MUNlClPlo DE NEOPOLIS/SE., observado as especificaçÕes e planilhas constantes

doAnexoldoEdital.TendocomocritériodejulgamentooMENORPREÇoGLOBAL.

Chegadoodiaehoramarcadaparainíciodasessão,foiprotocoladojuntoaCPLno

até o dia O2t0712020 os envelopes de credenciamento, habilitação e proposta de

preçosdaempresa:PRIMAZIAEMPREENDIMENTOSEIRELI-ME,inscritanoCNPJ

sob o no 13.690.37410001-28 e LDVL CONSTRUÇÓES SUSTENTAVEIS inscrita no

CNPJ sob o no 13.597.475/0001-59. Bem como compareceram à sessáo as empresas'
\
-\

ú

ü
LIDERCoNSTRUÇÔESELoCAÇÃoLTDA,inscritanoCNPJsobon
07.35g.822t0001-02, representada por o Sr' ANTONIO FRAGA SOARES JUNIOR'

portador do CPF no 064.288.525-78, ICOIV COMERCIO E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ sob o no 04.615.682/0001-06, representada por

oSr.M|KAELMESS|ASANTANA,portadordoCPFno046455855-76'TRB
sERVtÇos LocAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no oNPJ sob o no

24.659.840i0001-29, representada por o Sr' REGINALDO MARTINS DE OLIVEIRA'

portadordoCPFno156.000.415.00,TOTALSERVlÇoSECoNSTRUÇÕeslToR-nar

inscrita ho CNPJ sob o no 13.364.910/0001-03, representada poro Sr. LEVI DASILV

FARIAS, portador do CPF no 0C8 024 005-40, PRIMU'S SOLUÇÔES EM

ENGENHARIA(WSoUSACoNSTRUÇÓESLTDA)inscritanoCNPJsobono

31.120.638/0001-90, representada por o Sr' VALMIR BISPO DA LAPA' portador do

CPFno585.086.195-53,GABRIELBARROSCONS-|RUÇoESLÍDA-EPPinscritancl

CNPJ sob o no 11.039.160/0001-ô0' representada por o Sr' WILLIAM NORRIS

GUIMARÃES PEREIR\, portador do cPF n" 000.621.338-37 e a Êlmpresa INRECON

EFETTLIRA MUNICIPAI DEI r;olis^ pneÇe \4oNSENHo }T JOSE MORENo DL] SANTANA, 106.
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CoNSTRUÇÔES EIRELI inscrita no CNPJ sob o no 36.178.439/0001-56, Àiâq"

por o Sr. REGINALDO DOS SANTOS' portador do CPF no 532.068 605-63 Como

também se fez presente a senhora SIDNEY LEITE ANDRADE SANTOS DE OLIVEIRA,

e MANOEL MICHAEL LIMA SANTOS' engen heiro civil CREA 2714007015'

representantes da equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras, resPonsáveis Pela

analise e emissão do parecer técnico' em referencia a qualificação técnica e ProPosta

de preço. lniciando os trabalhos' o presidente da CPL solicitou os documentos de

credenciamento, bem como os enve lopes de habilitação e proposta de preço'

disponibilizou os documentos de credenciamento para analise e para que fossem

rubricados pelos representantes das empresas, bem como' foi oportunizado aos

mesmos a Palavra e nada tiveram a questionar. Ato continuo a CPL passou a analisar

as credenciais das empresas particip antes e constatou que todas as empresas

atenderam a todas as exigências do instrumento convocatório' ressaltando que todas

as empresas' comprovaram a condição de ME e ou EPP' em atendimento ao item

do edital, podendo usufruir do tratamento diferenciado estabelecido

\ Lr

7.3.1 .1 , 1inea' a

nos art. 42 a 49 da Lei Complementar no 12312006 Dando continuidade a CPL

procedeu na forma do Art' 43' l' da Lei 8 666/93' com abertura dos enveloPes contendo

s documentos de habilitação' os quais foram disponibilizados aos rePresentantes das
o

empresas Para analise, bem como' foi oPortunizado aos mesmosaPalavraeo

representante da emPresa GABR IEL BARROS CONSTRUÇÓES LTDA-EPP

questionou que seus concorrentes as empresas PRIMAZIA EMPREENDIMENTO

./ EIRELI ME, TRB SERVIÇOS LOCAÇÓES E CONSTRUÇÕES LTDA C TOTAL

(1 SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA-M E deixaram de atender ao item 10 5 2 no que

se refere a execução de muro' conforme edital. O representante da empresa INRECON

CoNSTRUÇÕES EIRELI questionou que a declaraçáo apresentada por todos os

licitantes está sem a chancela da secreta ria de obras conforme exigência do 10'5'6 1

do edital. Questionou que a empresa TOTAL SERVIÇoS E CONSTRUÇOES LTDA-

ME apresentou CND FEDERAL com o P razo de validade vencido em 2510512020

exigência do item 10 3 3 do edital' O represe ntante da emPresa PRIMU'S SOLUÇÕES

EM ENGENHARIA (W SOUSA CONSTRUÇ

responsável técnico da empresa TRB SERV

ÔES LTDA) questionou a assinatura do,

IÇOS LOCAÇÓES E CONSTRUÇÔES

-X
N

\LTDA, qr" está divergente das assinaturas nas declaraçÔes e contrato de prestaçáo de

serviço. Bem como questionou que a declaraçá o exigência do item '10 5 3' apresenta

pela ICOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGE NHAR lA LTDA esta sem a assinatura

IT RA MUNIC IPAL DE NEOI,ot-ts. enaçAMONSE-NHOR JOS É uoRs Drl SAN'IANA. I06.

CI]NTRO CNPJ 11.111.679/0001 -38. N EOPOLIS SERGIPE cEP 49.980-000
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do responsável técnico, tendo em vista que consta na referida decla

LIGIA MA

i

NTOS TAVARES
MEMBRO DA CPL

<)
Ft'i

assinatura do representante a empresa. Em seguida, a cPL.'untamente com a equipe

técnica, deu início a análise da documentação de habilitação e levando em

consideração os questionamentos, o nÚmero de empresas o adiantado da hora,

decidiram Suspender a Sessão para uma melhor analise. No entanto ficaram

protocolados junta a cPL os envelopes de propostas de preços. Toda via após a

análise a cPL juntamente com a equipe técnica, encaminhar via e-mail e publicação no

diário oficial do Município, ata da Sessão de julgamento da habilitaçáo e intimara os

licitantes do prazo recursal nos termos do Art. 109, l, a, da Lei no 8.666/93. Nada mais

havendo para deliberar, determinou o Presidente da CPL que fosse lavrada a prêsente

ata, que segue assinada por todos os presentes

IVAR LOZ
PRESIDENTE DA CPL

JOSE ANTONI OGO DE SANTANA
MEMB DA CPL

*r*st#. Â* o?Xit. dr{+&' b e o uve t nR
(EquiPe Técnica)

lr,-",1 tt'J-l I*^^* ÇJ"o
MANOEL MICHAEL LIMA SANTOS
engenheiro civil CREA 2714007015

/t^
UDER

(EquiPe Tecnica)

"/* Ç"*, /
ioúsrnuÇÔEs E LocA O LTDA

L

ICOM CO R

LI NT

TRB SERV LOC

/

OES E CONSTRUÇOES LTDA

CITANTEL

F,ITURA MUNICIPAL DE NE POLIS . pneÇe volseNHOR JOSE MORENO DE SANTANA, I06.

CENTRO CNPJ I].I1 I -679iOOO I.J8, NEOPOLIS SERGIPE cEP 49.980-000.PRlil.
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UíÕES EM ENGENíARIAL

SOUSA CONSTRUÇÕES LTDA)
LICITANTE

l!t-- , L. 14-
GABRIEL BARROS CONSTRUÇOES LTDA.EPP

LICITANTE

INR RU ELI
LI ITAN

TOTAL SERVI S E CONSTRUÇ ÕES LTDA-ME
LICITANTE

/1

PREFEITURA MUNIC IPAL DE NEO POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, I06,

Ct]NTRO cNPJ ll.l I 1.679/0001--18, NEOPOL IS _ SERGIPE CEP 49.980-OOO
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ATA DA sEssÃo DA comtssÃo DE LrcrrAçÃo pARA JULGAMENTo DA ToMADA DE

PREçOS N.004/2020

As 09h00min (nove) horas do dia 04 de agosto de 2020, no endereço Praça Monsenhor José

Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe, reuniram-se na sala de

licitações da Prefeitura Municipal, a Comissão Permanente de Licitação constituída pela

Portaria no 481, de 02 de janerro de 2020, para proceder com continuação e julgamento da

TOMADA DE PREÇOS N' OO4/2020, que têm como objeto a CONTRATAÇÃo oe EupReSR

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFERENTE

RESTAURAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS TORRES DE SOUZA, LOCALIZADA NO

POVOADO FLOR DO BREJO NO MUNICIPIO DE NEÓPOLIS/SE,, obseTvado aS

especificações e planilhas constantes do Anexo I do Edital. Tendo como critério de julgamento

o MENOR PREÇO GLOBAL. Do qual participam as empresas. PÉ'MAZIA /
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME; LDV{ CONSTRUÇÔES SUSTENTAVEIS; LIDEí

CONSTRUÇÔES E LOCAÇÃO LTDA; ICOI/COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LTDA; TRd SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÔES ITOR; TO/AL SERVIÇOS E

CONSTRUÇOES LTDA-ME; PRIIVIU'd SOLUÇÕES EM ENGENHARIA (W SOUSA

CONSTRUÇÕES LTDA): GAÉRIEL BARROS CONSTRUÇOES LTDA.EPP C INIÊECON

CoNSTRUÇÕES ElRELl. Na sessão anterior do dia 02 de julho de 2020, marcada para

início da sessão, foi protocolado lunto a CPL no até o dia 0210712020 os envelopes de

credenciamento, habilitação e proposta de preÇos da empresa: PRIMAZIA

EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o no 13.690.37410001-28 e LDVL

CoNSTRUÇÕES SUSTENTÁVE|S inscrita no GNPJ sob o no 13.597.47510001-59. Bem como

compareceram à sessão as empresas; LIDER CoNSTRUÇÔES E LoCAÇAo LTDA, inscrita

no CNPJ sob o no 07.359.82210001-02, representada por o Sr ANTONIO FRAGA SOARES

JUNIOR, portador do CPF n" 064.288.525-78, ICOM COMERCIO E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ sob o no 04.61 5.682/0001-06, rêpresentada por o Sr.

MTKAEL MESSIA SANTANA, ponador do CPF n" 046.455.855-76, TRB SERVIÇOS

LocAÇÕES E CoNSTRUÇÔES LTDA inscrita no CNPJ sob o no 24.659.840/0001-29,

representada por o Sr. REGINALDO MARTINS DE OLIVEIRA, portador do CPF no

156.000.415-OO, TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÓES LTDA-ME inscrita no CNPJ sob o no

13 364.910/000í-03, representada por o Sr. LEVI DA SILVA FARIAS, portador do CPF no

008.024,005.40, PRIMU'S SOLUÇÕES EM ENGENHARIA (W SOUSA CONSTRUÇÕES

LTDA) inscrita no CNPJ sob o no 31.120.638/0001-90. representada por o Sr. VALMIR BISPO

DA LAPA, portador do CPF no 585.086.195-53, GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-

EPP inscrita no CNPJ sob o no 1 1 .039.160/0001-60, repl'esentada por o NORRIS

PREFEIT(]RA MUNICIPAT DE NEOPOLIS. PiiAÇA MONSENHOR JOSE MORE NO DE SANTANA. I06

CENTRO CNPJ I3.I I1.679,/OOOl-]8, NF:ÓPOLIS SERCIPE CEP 49.980-OOO
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GUIMARÃES PEREIRA, portador do CPF no 000.621.338-37 e a emBresa INRECON

CONSTRUÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ sob o no 36. í 78.439/0001-56, representada por o

Sr REGINALDO DOS SANTOS, portador do CPF no 532.068.605-63. Como também se fez

presente a senhora SIDNEY LEITE ANDRADE SANTOS DE OLIVEIRA, e II/IANOEL MICHAEL

LIMA SANTOS, engenheiro civil CREA 2714007015, representantes da equipe técnica da

Secretaria Municipal de Obras, responsáveis pela analise e emissão do parecer técnico, em

referencia a qualificaçâo técnica e proposta de preço. lniciando os trabalhos, o presidente da

CPL solicitou os documentos de credenciamento, bem como os envelopes de habilitação e

proposta de preço, disponibilizou os documentos de credenciamento para analise e para que

fossem rubricados pelos representantes das empresas, bem como, foi oportunizado aos

mesmos a palavra e nada tiveram a questionar. Ato continuo a CPL passou a analisar as

credenciais das empresas participantes e constatou que todas as empresas atenderam a todas

as exigências do instrumento convocatório, ressaltando que todas as empresas, comprovaram

a condição de ME e ou EPP, em atendimento ao item 7.3.1 . í , línea, "a" do edital, podendo

usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar no

12312006. Dando continuidade a CPL procedeu na forma do Art. 43, l, da Lei 8.666/93, com

abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação, os quais foram

disponibilizados aos representantes das empresas para analise, bem como, Íoi oportunizado

aos mesmos a palavra e o representante da empresa GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES

LTDA-EPP questionou que seus concorrentes as empresas PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS

EIRELI - ME, TRB SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA C TOTAL SERVIÇOS E

CONSTRUÇOES LTDA-ME deixaram de atender ao item 10.5.2 no que se refere a execução

de muro, conforme edital. O representante da empresa INRECON CONSTRUÇÔES EIRELI

questionou que a declaraçáo apresentada por todos os licitantes está sem a chancela da

secretaria de obras conforme exigência do 10.5.6.1. do edital. Questionou que a empresa

TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÓES LTDA-ME apresentou CND FEDERAL com o prazo de

validade vencido em 2510512020 exigência do item 10.3.3 do edital. O representante da

êMPTESA PRIMU'S SOLUÇÔES EM ENGENHARIA (W SOUSA CONSTRUÇÔES LTDA)

questionou a assinatura do responsável técnico da empresa TRB SERVIÇOS LOCAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA, que está divergente das asslnaturas nas declarações e contrato de

prêstação de serviço. Bem como questionou que a declaraÇão exigência do item 10.5.3,

apresenta pela ICOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA esta sem a

assinatura do responsável técnico, tendo em vista que consta na referida declaração somente/-\

a assinatura do representante a empresa. Em seguida, a CPL juntamente com a equipe\".J 
1

técnica, deu início a análise da documentação de habilitação e levando em consideraÇáo o. W

questionamentos, o número de empresas o adiantado da hora, decidiram suspender a sessão

para uma melhor analise. No entânto ficaram protocolados junta a cPL oi€lvelopes de

L\
pnt,rrtrtrnn VUi\tCtpAL DE NTOPOLIS. PRÂÇÃ MONSF.NHOR JOSÉ MORENObE Ser reNe. tor'. )'

CENTROCNPJI3.IIl.679'OOOI-38.NEOPOLIS SERCIPE CEP49.98O.OOO. /\
FONU: (079) Ii44-29I4 - l:--l\'IAIL: Iicita.ncol',olis rr lplrrr,tilç91r Página2dc6'
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propostas de preços. Toda via após a análise a CPL juntamente com a equipe técnica,

encaminhar via e-mail e publicação no diário oficial do Município, ata da Sessão de julgamento

da habilitação e intimara os licitantes do prazo recursal nos termos do Art. 109, l, a, da Lei no

8.666/93. Reunidos no dia e hora de hoje a GPL, após ter recebido da equipe tecnica o

parecer técnico em 21 de julho de 202O com relação a análise da qualificação técnicas das

empresas, retomou a análise e Julgamento da habilitaÇão, constando que com relaçâo ao

questionamento da empresa; INRECON CONSTRUÇOES EIRELI que questionou a declaração

apresentada por todos os licitantes está sem a chancela da secretaria de obras conforme

exigêncra do 10.5.6. 1 . do edital, a CPL com base no parecer técnico e análise da

documentação julgou improcedente a alegação. Tendo em vista que a declaração apresentada

pelos licitantes atenderam a exigência do itêm 10.5.6 do edital, onde solicita (Declaração

firmada pela empresa licitante de que representante seu visitou e tem pleno conhecimento dos

locais de execução dos serviços que deverá ter a chancela do rêsponsávêl técnico da

empresa, a ser apresentado pelo Licitante no conjunto de documentos de habilitação). Que em

nenhum momento exigiu a chancela da Secretaria de Obras e sim do responsável técnico da

licitante. Bem como a exigência do item í 0.5.6.1 estar claro no edital que é facultativo ao

licitante utilizar ou não, conforme Acórdão TCU no 23412015-Plenârio. Com relaçáo ao

Questionamento que a empresa TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA-ME apresentou

CND FEDERAL com o prazo de validade vencido em 25lOSl2O20 exigência do item 10.3.3 do

edital, a CPL procedeu com a consulta via internet e constatou que a mesma estava com prazo

de validade prorrogada até 2210912020 considerando a portaria no 55512020 e ou portaria

1.17812020, atendendo a exigências do edital. Com relação ao questionamento do

representante da empresa PRIMU'S SOLUÇÕES EM ENGENHARIA (W SOUSA

CONSTRUÇÓES LTDA) que questionou a assinatura do responsável técnico da empresa TRB

SERVIÇoS LoCAÇÔES E CoNSTRUÇÓES LTDA, que está divergente das assinaturas nas

declaraçÕes e contrato de prestação de serviço. A CPL após analisar a documentação

constatou que as declaraçóes apresentadas exigência dos itens 10.5.3, í0.5.5 e 10.5.6 estar

conforme edital, porém com a assrnatura do senhor HELTON MATOS GOMES responsável

técnico da empresa, divergente da assinatura constante no contrato de prestação de serviços.

Tendo a CPL com íundamento do item 9.3 do edital e § 3 do art.43 da lei 8.666/93. Solicitado

via e-mail informaçóes do senhor HELTON MATOS GOMES sobre a autenticidade das

assinaturas. Tendo o mesmo encaminho documentação via e-mail a CPL comprovanOo a ft j

autenticidade das assinaturas. Com relaçâo ao questionamento que a declaração exigência Oo V
item 10.5.3, apresenta pela ICOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA está

sem a assinatura do responsável técnico, tendo em vista que consta na referida declaração

somente a assinatura do representante a empresa. A CPL após a análise da documentaÇão

.julgou procedente a alegação. Tendo em vista que a declaração de vinctjgÉ rdo responsável

--tÉ--.,-'r, \ /
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técnico exigência do item 10.5.3 está sem a assinatura de concordânci
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responsável técnico o senhor DILSON LUIZ DE JESUS. Tendo em vista que a mesma está

assinada somente pelo representante da empresa o senhor MIKAEL MESSIAS SANTANA,

credenciado como representante, não cumprindo a exigência do item 10.5.3 do edital. Com

relação ao questionamento do representante da empresa GABRIEL BARROS

CONSTRUÇÔES LTDA-EPP que questionou seus concorrentes as empresas PRIMAZIA

EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, TRB SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA

e TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME alegando que deixaram de atender ao item

10.5.2 no que se refere a execução de muro, coníorme edital, a CPL com base no parecer

técnico julgou improcedente, tendo em vista que os atestados apresentados pelos licitantes

constam construçáo em alvenaria com fundação e estrutura em concreto armada atendendo ao

item 10.5.2. (execução de muro em alvenaria, bloco cerâmico com pilares em concreto). Ato

continuo a CPL com base na análise da documentação e parêcer técnico contatou que as

empresas: PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME deixou de atender ao item 10.5.6

Declaração firmada pela empresa licitante de que representante seu visitou e tem pleno

conhecimento dos locais de execução dos serviços que deverá ter a chancela do responsável

técnico da empresa, a ser aprêsentado pelo Licitante no conjunto de documentos de

habilitaçáo, pois apresentou declaraÇão sem a chancela do seu responsável técnico, conforme

exige o edital. Bem como deixou de atender ao item 10.4. í - (a) - Balanço Patrimonial e

Demonstração do Resultado do Exercício deverão ser apresentados mediante cópia extraída

do Lrvro Diário, acompanhados dos respectivos Termos de Abertura e Encerramento do Livro

Diário, devidamente registrado e ou autenticado na Junta Comercial competente, pois deixou

de apresenta termo de enceramento conforme exige o edital; LDVL CONSTRUÇÕES

SUSTENTÁVEIS derxou de atender ao item 10.6.4 do edital o qual exige Certificado de

Registro Cadastral- CRC, emitido por qualquer órgão ou entidade pública da administraÇão

Federal, Estadual ou Municipal pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o abjeto

da licitação, desde que com o prazo válido na data prevista para recebimento das propostas,

No caso de o documento mencionado neste item não Íixar $azo de validade, o mesmo será

considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão. Tendo o mesmo apresentado CRC

emitido pelo sistema de cadastramento unificado de fornecedores - SICAF, o qual não consta

data de validade, apresenta somente a data da emissáo em 2910412020 que conforme edital

está com o prazo de validade vencido, LIDER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO LTDA deixou de

atender ao item 10.4.1 "A" Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do

ExercÍcio (DRE) do último exercício acompanhados dos respectivos Termos de Abertura e

Encerramento do Livro Diário. Tendo em vista que o mesmo deixou de apresentar o termo de

encerramento o qual exige o edital; lCOlt/ COIúERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

apresentou CND federal exigência do item 10.3.3, com o prazo de v1ldaCl.vencida em

.É)*- v
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1410412020, tendo a CPL procedido com a consulta via internet e constatado que a mesma

estava com prazo de validade prorrogada alé 1310712020 considerando a portaria no 555/2020

e ou portaria 1.17812020. Deixou de atender ao item 10.5.3, pois apresentou declaraçáo de

vinculação do responsável técnico sem a assinatura de concordância do respectivo

responsável técnico o senhor DILSON LUIZ DE JESUS. Tendo em vista que a mêsma está

assinada somente pelo representante da empresa o senhor MIKAEL MESSIAS SANTANA,

credenciado como representante, não cumprindo a exigência do item 10.5.3 do edital. Deixou

de apresentar Relação de equipe técnica, equipamentos e instalaçóês não atendendo a

exigência do item í0.5.4 do edital. Deixou de apresenta declaração firmada pela empresa

licitante de que representante seu visitou e tem plêno conhêcimento dos locais de execuçâo

dos serviços exigência do item 10.5.6, tendo em vias que a mesma apresentou declaração sem

a chancela do responsável técnico da empresa nâo atendendo o edital. Toda via deixou de

atender ao item 10.6.1. "Declaração obrigando-se a manter durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitaÇáo e qualificação exigidas na licitação, exigência do edital; TRB SERVIÇOS

LOCAÇÕES E CONSTRUÇOES LTDA apresentou CND Municipal exigência do item 10.3.3,

com o prazo de validade vencido em 2210612020. Toda via por si trata de qualificação fiscal e

trabalhista e a mesma ter comprovado condição de ME e ou EPP, com fundamento no item

10.3.7 do edital, caso venha ser declarada à vencedora, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Neópolis, para a

regularização da documentação, atendendo a todas as exlgências do edital, PRIMU'S

soLUÇÕES EM ENGENHARIA (W SOUSA CONSTRUÇOES LTDA) deixou de atender ao

item 10.6.5 que exige declaração Íirmada pela Licitante, expressando que não possui no seu

quadro de funcionários, servidor e/ou dirigênte de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitaÇão nos termos do art. 9o, inciso lll da lei 8.666/93 o qual exige o edital;

TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÓES LTDA-ME: GABRIEL BARROS CONSTRUÇOES

LTDA-EPP e INRECON CONSTRUÇOES EIRELI atenderam a todas as exigência do edital.

Dando continuidade a CPL com base na análise da documentação e parecer técnico imitido

pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras, julgou INABILITADAS as empresas:

PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME por 
'lão 

atender ao edital no tocante aos itens

10.4.1 "a" e 105.6; LDVL CONSTRUÇÕES SUSTENTÁVE|S por não atender ao edital no

tocante ao item 10 6 4: LIDER CONSTRUÇÔES E LOCAÇÃO LTDA por não atender ao edital

no tocante ao item í0.4.í "a"; ICOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA por

náo atender ao edital no tocante aos itens í0.5.3, '10.5.4, 10.5.6 e 10.6.1 e a PRIMU'S

soLUÇÕES EM ENGENHARIA (W SOUSA CONSTRUÇÔES LTDA) por não atender ao edital

CENTRO CNPJ l3. l 1 1.679i1001-.18. Nf.()Pí)LlS SERGIPE -- CEP,19.980-000

FON E: (079) 3344-2! l,+ - h-\,14 I Lr I i{rrl, nq(rp(tl i5''ilt()rnajl.çoi!

U

no tocante ao item 10.6.5 do editai. Julgou HABILITADA COM RESSALVA a empresa TRB 
r

SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇOES LTDA por cumprir todas as exiqências do edital e \7
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ter apresentado CND municipal exigência do item 10.3.3 com prazo de validade .vencida. Toda

via julgou HABILITAOAS as empresas; TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME;

GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP e TNRECON CONSTRUÇÕES EtRELt por

cumprir todas as exigências do edital. Em seguida o Presidente da CPL decidiu intimar os

licitantes via e-mail e publicação no diário oficial do Município do prazo recursal, nos termos do

Art. 109, I, a, da Lei no 8.666/93, com relação ao julgamento da habilitação. Nada mais

havendo para deliberar, determinou o Presidente da CPL que fosse lavrada a presente ata, que

segue assinada por todos os presentes.

ÍVIARGAR ITAS LOZ
PRESIDENTE DA CPL

JOSE ANT IOGO DE SANTANA
O DA CPLMEM

LIGIA TOS TAVARES
ÍVEMBRO DA CPL
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ATA DA SESSAO DA COMISSAO DE LICITAÇAO PARA ABERTURA E JULGAMENTO

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS REF. TOMADA DE PREÇOS NO OO4/2020

As 10h00min (dez) horas do dia 18 de agosto de 2O2O, no endereço Praça Monsenhor Jose

Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe, reuniram-se na sala de

licitaçôes da Prefeitura Municipal, a Comissão Permanente de Licitação constituída pela

Portaria no 481 , de 02 de .janeiro de 2O2O, pâra proceder com a abertura e julgamento das

propostas de preços ref. a TOMADA DE PREÇOS N' 004/2020, que tem como objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA REFERENTE RESTAURAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS TORRES

DE SOUZA, LOCALIZADA NO POVOADO FLOR DO BREJO NO MUNICIPIO DE

NEOPOLIS/SE., observado as especificaçôes e ptanilhas constantes do Anexo ldo Edital.

Tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL. Do qual participam as

empresas: PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME; LDVL CONSTRUÇÕES

SUSTENTAVEIS; LIDER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO LTDA; ICOM COMERCIO E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; TRB SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÔES LTDA;

TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME; PRIMU'S SOLUÇÔES EM ENGENHARIA

(W SOUSA CONSTRUÇOES LTDA); GABRIEL BARROS CONSTRUÇÓES LTDA.EPP E

INRECON CONSTRUÇÕES ElREL|. Na sessão anterior do dia 04 de agosto de 2020 a CPL,

após ter recebido da equipe técnica o parecer técnico em 21 de julho de 2020 com relaÇão a

análise da qualificaçáo técnicas das empresas, retomou a análise e julgamento da habilitação,

constando que com relaçáo ao questionâmento da empresa; INRECON CONSTRUÇÔES

EIRELI que questionou a declaração apresentada por todos os licitantes está sem a chancela

da secretaria de obras conforme exigência do 10.5.6.1. do edital, a CPL com base no parecer

técnrco e análise da documentação julgou improcedente a alegação. Tendo em vista que a

declaração aprêsentada pelos licitantes atenderam a exigência do item 10.5.6 do edital, onde

solicita (Declaração firmada pela empresa licitante de que representante seu visitou e tem

pleno conhecimento dos locais de execução dos serviços que deverá ter a chancela do

responsável técnico da empresa, a ser apresentado pelo Licitante no conjunto de documentos

de habilitação). Que em nenhum momento exigiu a chancela da Secretaria de Obras e sim do

responsável técnico da licitante. Bem como a exigência do item 10.5.6.1 estar claro no edital

que é facultativo ao licitante utilizar ou não, conforme Acórdão Ícu no 23412e15-plenário. com
relaçáo ao Questionamento que a empresa TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME

apresentou CND FEDERAL com o prazo de validade vencrdo em 25105t202O exigência do item

10.3.3 do edital, a cPL procedeu com a consulta via internet e constatou que a mesma estava

com prazo de validade prorrogada até 2210912020 considerando a portaria no 555/2020 e ou

§
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potlaria 1.17812020, atendendo a exigências do edital.

representante da empresa PRIIVU S SOLUÇÕES

F

Com relação ao que

EM ENGENHARIA SOUSA

CoNSTRUÇÔES LTDA) que questionou a assinatura do responsável técnico da empresa TRB

SERVIÇoS LoCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, que está divergente das assinaturas nas

declaraçôes e contrato de prestação de serviço. A CPL após analisar a documentação

constâtou que as declaraçÕes apresentadas exigência dos itens 10.5.3, 10.5.5 e 10.5.6 estar

conforme edital, porém com a assinatura do senhor HELTON MATOS GOMES responsável

técnico da empresa, divergente da assinatura constante no contrato de prestação de serviços.

Tendo a CPL com fundamento do item 9.3 do edital e § 3 do art.43 da lei 8.666/93. Solicitado

via e-mail informações do senhor HELTON MATOS GOMES sobre a autenticidade das

assinaturas. Tendo o mesmo encaminho documentação via e-mail a CPL comprovando a

autenticidade das assinaturas. Com relação ao questionamento que a declaração exigência do

item 10.5.3, apresenta pela ICOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA está

sem a assinatura do responsável técnrco, tendo em vista que consta na referida declaração

somente a assinatura do representante a empresa. A CPL após a análise da documentaçáo

julgou procedente a alegação. Tendo em vista que a declaração de vinculação do responsável

técnico exigência do item 10.5.3 está sem a assinatura de concordância do respectivo

responsável técnico o senhor DILSON LUIZ DE JESUS. Tendo em vista que a mesma está

assinada somente pelo representante da empresa o senhor MIKAEL MESSIAS SANTANA,

credenciado como representante, não cumprindo a exigência do item í 0.5.3 do edital. Com

relação ao questionamento do representante da empÍesa GABRIEL BARROS

CONSTRUÇÕES LTDA-EPP que questionou seus concorrentes as empresas PRIMAZIA

EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, TRB SERVIÇOS LOCAÇÓES E CONSTRUÇÓES LTDA

e ToTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME alegando que deixaram de atender ao item

10.5.2 no que se refere a execução de muro, conforme edital, a CPL com base no parecer

técnico julgou improcêdênte, tendo em vista que os atestados apresentados pelos licitantes

constam construção em alvenaria com fundação e estrutura em concreto armada atendendo ao

item 10.5.2. (execução de muro em alvenaria, bloco cerâmico com pilares em concreto). Ato

continuo a CPL com base na análise da documentação e parecer técnico contatou que as

empresas: PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME deixou de atender ao item 10.5.6

Declaração Íirmada pela empresa licitante de que representante seu visitou e tem pleno

conhecimento dos locais de execução dos serviços que deverá ter a chancela do responsável

técnico da empresa, a ser apresentado pelo Licitantê no conjunto de documentos de

habilitação, pois apresentou declaração sem a chancela do seu responsável técnico, coníorme

exige o edital. Bem como deixou de atender ao item '10.4. í - (a) - Balanço patrimonial e
DemonstraÇâo do Resultado do Exercício deverão ser apresentados mediante cópia extraída

do Livro Diário, acompanhados dos respectivos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
I

pnr,rrrrr ne l,rr lrcrpnffi JosE \,loRrNo oHx raNe ror.,
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Diário, devidamênte registrado e ou autenticado na Junta Comercial competente, deixou

de apresenta termo de enceramento conforme exige o edital; LDVL CONSTRUÇOES

SUSTENTÁVEIS deixou de atender ao item 10.6.4 do edital o qual exige CertiÍicado de

Registro Cadastral- CRC, emitido por qualquer órgão ou entidade pública da administração

Federal, Estadual ou Municipal pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o abjeto

da licitaÇão, desde que com o prazo válido na data prevista para recebimento das propostas;

No caso de o documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será

considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão. Tendo o mesmo apresentado CRC

emitido pelo sistema de cadastramento unificado de fornecedores - SICAF, o qual não consta

data de validade, apresenta somente a data da emissão em 2910412020 que conforme edital

está com o prazo de validade vencido; LIDER CONSTRUÇÔES E LOCAÇAO LTDA deixou de

atender ao item 1 0.4.1 "A" Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do

Exercício (DRE) do último exercício acompanhados dos respectivos Termos de Abertura e

Encerramento do Livro Diário. Tendo êm vista que o mesmo deixou de apresêntar o termo de

encerramento o qual exrge o edital; ICOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

apresentou CND federal exigêncaa do item í0.3.3, com o prazo de validade vencida em

1410412020, tendo a CPL procedido com a consulta via internet e constatado que a mesma

estava com prazo de validade prorrogada alé 1310712020 considerando a portaria n' 55512020

e ou portaria 1 .17812020. Deixou de atender ao item 10.5.3, pois apresentou declaração de

vinculação do responsável técnico sem a assinatura de concordância do respectivo

responsável técnico o senhor DILSON LUIZ DE JESUS. Tendo em vista que a mesma está

assinada somente pelo representante da empresa o senhor MIKAEL MESSIAS SANTANA,

credenciado como representante, não cumprindo a exigência do item '10.5.3 do edital. Deixou

de apresentar Relação de equipe técnica, equipamentos e instalações náo atendendo a

exigência do item 10.5.4 do edital. Deixou de apresenta declaração firmada pela empresa

licitante de que representante seu visitou e tem pleno conhecimento dos locais de execução

dos serviços exigência do item 10.5.6, tendo em vias que a mesma apresentou declaração sem

a chancela do responsável técnico da empresa não atêndendo o edital. Toda via deixou de

atender ao item 10.6.1. "Dêclaração obrigando-se a manter durante toda a execuçáo do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação, exigência do edital, TRB SERVIÇOS

LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA apresentou CND Municipal exigência do item í0.3 3,

com o prazo de validade vencido em 2210612020. Toda via por si trata de qualificação fiscal e

trabalhista e a mesma ter comprovado condição de ME e ou EPP, com fundamento no item

10.3.7 do edital, caso venha ser declarada à vencedora, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogáveis por rgual período, a critério da Prefeitura Municipal de Neópolis, para a

regularização da documentação, atendendo a todas as exigências do edital; PRIMU'S

pnlr'cr ún,[úiuNrcrpnl oE NEópc s. pÍtaÇ'A MONSENHOR JOS ]\IORENO DE SANTA
-À
.NA. 106
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SOLUÇÕES EM ENGENHARIA (W SOUSA CONSTRUÇÕES LTDA) dCiXOU dC der ao

item í0.6.5 que exrge declaração firmada pela Licitante, expressando que não possui no seu

quadro de funcronários, servidor e/ou dirigente de órgâo ou entidade contratante ou

responsável pela licitação nos termos do art. 9o, inciso lll da lei 8.666/93 o qual exige o edital;

TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME; GABRIEL BARROS CONSTRUÇÔES

LTDA-EPP e INRECON CONSTRUÇÕES EIRELI atenderam a todas as exigência do edital.

Dando continuidade â CPL com base na aná se da documentação e parecer técnico imitido

pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras, julgou INABILITADAS as empresas:

PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME por não atender ao edital no tocante aos itens

104.1 "a" e í0.5.6; LDVL CONSTRUÇÕES SUSTENTAVEIS por não atender ao edital no

tocante ao item 10 6 4: LIDER CONSTRUÇOES E LOCAÇÃo LTDA por não atender ao edital

no tocante ao item í0.4.1 "a"; ICOM COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA por

não atender ao edital no tocante aos itens í0.5.3, í0.5.4, 10.5.6 e 10.6.1 e a PRIMU'S

soLUÇÕES EM ENGENHARIA (W SOUSA CONSTRUÇÔES LTDA) por não atender ao edital

no tocante ao item 10.6.5 do edital. Julgou HABILITAOA COM RESSALVA a empresa TRB

SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA por cumprir todas as exigências do edital e

ter apresentado CND municipal exigência do item 10.3.3 com prazo de validade vencida. Toda

via julgou HABILITADAS as empresas; TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA-ME;

GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP E INRECON CONSTRUÇÕES EIRELI POT

cumprrr todas as exigências do edital. Em seguida o Presidente da CPL decidiu intimar os

licitantes via e-mail e publicação no diário oficial do Município do prazo recursal, nos termos do

Art. 1 09, l, a, da Lei no 8.666/93, com relação ao julgamento da habilitação. Ato continuo

levando em consideração que transcorrido o prazo para recurso com base art. Art. 109, l, a, da

Lei no 8.666/93 e não houve interposição de recurso. A CPL decidiu, marca e convoca os

representantes das empresas, via e-mail e publicação no diário oficial do Município no dia 13

de agosto de 2020, para nova sessáo de abertura e.iulgamento das propostas de preços das

empresas declaradas habilitadas. Marcando o dia e hora de hojê, para prosseguimento da

licitação. Compareceu à sessão os senhores REGINALDO DOS SANTOS, portador do CPF no

532 068.605-63, representante da empresa INRECON CONSTRUÇOES EIRELI inscrita no

CNPJ sob o no 36.178.439/OOO1-56 e WLLIAM NORRIS GUIMARÃES PEREIRA, portador do

CPF no 000621.338-37, representante da empresa GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES

LTDA-EPP inscrita no CNPJ sob o no 1 1 .039. '160/0001 -60. Como também se fez presente a

senhora SIDNEY LEITE ANDRADE SANTOS DE OLIVEIRA, e MANOEL MICHAEL LIMA

SANTOS, engenheiro civil CREA 2714007015, representantes da equipe técnica da Secretaria

Municipal de Obras, responsáveis pela análise e emissão do parecer técnico, em referência a

qualificação técnica e proposta de preço. Bem como não encaminharam representantes as

É\

s

empresas: PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME; LDVL

\, PRI]FEI'TURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS E MORI;N"O DE SANTANA. 106
CENTRO CNPJ I3.I I I.679,'000l -38, NEOPOLIS SERGIPE CEP49.98O-OOO.

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: lic-italeppLisírihr{lralLçqr Páqina 4 de 6

ry,:i{'u:'

(

4
r\-

V

c



ffi
"í"\ír
-,f,&

:,
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE, NEÓPOLIS
colilssÃo DE LrcrTAÇÃo ri

SUSTENTÁVEIS; LIDER CONSTRUÇÔES E LOCAÇÂO LTDA; ICOM C CY
rqíiOE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; TRB SERVIÇOS LOCAÇOES E CONSTRUÇOES LTDA;

TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME; PRIMU'S SOLUÇÔES EM ENGENHARIA

(W SOUSA CONSTRUÇÕES LTDA). lniciando os trabalhos a CPL procedeu na forma do art.

43, lll, da Lei 8.666/93, com a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das

empresas declaradas habilitadas, o qual Íoi disponibilizado aos representantes das empresas

para analise, e para que rubricassem, bem como, Íoi oportunizado aos mesmos a palavra e o

reprêsentante da empresa GABRIEL BARROS CONSTRUÇÔES LTDA-EPP, questionou que

seu concorrente a empresa TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME apresentou BDl,

abaixo do TCU e questionou quê a empresa TRB SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÔES

LTDA. apresentou os valores para os serviços de pintura, bem abaixo do orçamento da

prefeitura. O representante da empresa INRECON CONSTRUÇÓES ElRELl, questionou que

seu concorrente a empresa GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, apresentou BDl,

que não condiz com o extrato do simples nacional e encargos sociais. Questionou que a

empresa TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA-ME, apresentou BDI e a referência do

órgão irregulares. Questionou que a empresa TRB SERVIÇOS LOCAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou valor da mão de obra, divergente da reÍerência apresenta

na sua própria planilha. Em seguida a CPL juntamente com a equipe técnica passaram a

analisar as propostas apresentadas e de acordo com as referidas propostas os valores globals

apresentado pelas empresas foram: TRB SERVIÇoS LOCAÇÕES E CoNSTRUÇÔES LTDA

R$ 80.248,34 (oitenta mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos); TOTAL

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME R$ 92.851,42 (noventa e dois mil, oitocentos e

cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos); GABRIEL BARROS CONSTRUÇOES LTDA-

EPP, R$ 91.220,20 (noventa e um mil, duzentos e vinte reais e vinte centavos) e INRECON

CoNSTRUÇÕES ElREL|, R$ 93.263,60 (noventa e três mil, duzentos e sessenta e três reais e

sessenta centavos). Diante do êxposto, o presidente da CPL com base nos questionamentos e

o adiantado da hora decidtram suspender a sessão para uma melhor analise. Toda via após a

análise da CPL.iuntamente com a equipe técnica, encamlnhar via e-mail e publicação no diário

oficial do MunicÍpio, ata da Sessão de julgamento das propostas de preÇos e intimara os

licitantes do prazo recursal nos termos do Art. 109, l, B, da Lei n" 8.666/93. Nada mais hevendo

para deliberar, determinou o Presidente da CPL que fosse lavrada a presente ata, que segue

assinada por todos os presentes.
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ArA DA SESSÃO DA COMTSSÃO DE LtCtrAÇÃO PARA JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS DE PREÇOS REF. TOMADA DE PREÇOS No 004/2020

As lgh00min (nove) horas do dia 26 de agosto de 2020, no endereço Praça Monsenhor

José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe, reuniram-se na sala

de licitaçôes da Prefeitura Municipal, a Comissão Permanente de Licitação constituída pela

Portaria no 481, de 02 de janeiro de 2020, para proceder com o julgamento das propostas

de preços ref. a TOMADA DE PREÇOS N' 004/2020, que tem como objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA REFERENTE RESTAURAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS

TORRES DE SOUZA, LOCALIZADA NO POVOADO FLOR DO BREJO NO MUNICIPIO

DE NEOPOLIS/SE., observado as especificaçôes e planilhas constantes do Anexo ldo
Edital. Tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL. Do qual participam

as empresas: PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME; LDVL CONSTRUÇÕES

SUSTENTAVETS; L|DER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO LTDA: |COM COMERCTO E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; TRB SERVIÇOS LOCAÇÔES E CONSTRUÇÕES

LTDA; TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME; PRIMU'S SOLUÇOES EM

ENGENHARIA (W SOUSA CONSTRUÇÔES LTDA); GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES

LTDA-EPP e INRECON CONSTRUÇÕES ElRELl. Na sessão anterior do dia í8 de

agosto de 2020, marcada, para prosseguimento da licitação. Compareceu à sessão os

senhores REGINALDO DOS SANTOS, portador do CPF n'532.068.605-63, representante

da empresa INRECON CONSTRUÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ sob o no

36.178.439/000'l-56 e W|LL|AM NORRTS GUTMARÃES PEREIRA, portador do CPF no

000621.338-37, representante da empresa GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-

EPP inscrita no CNPJ sob o no 'l 1 .039.160/0001-60. Como também se fez presente a

senhora SIDNEY LEITE ANDRADE SANTOS DE OLIVEIRA, e MANOEL MICHAEL LIMA

SANTOS, engenheiro civil CREA 2714007015, representantes da equipe técnica da

Secretaria Municipal de Obras, responsáveis pela análise e emissão do parecer técnico,

em referência a qualiÍicação técnica e proposta de preço. Bem como náo encaminharam

representantes as empresas: PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME; LDVL

CONSTRUÇÓES SUSTENTÁVEIS; LIDER CONSTRUÇÔES E LOCAÇÃO LTDA; ICOM

COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; TRB SERVIÇOS LOCAÇOES E

CONSTRUÇÔES LTDA; TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA.ME; PRIMU'S

SOLUÇÕES EM ENGENHARIA (W SOUSA CONSTRUÇÕES LTDA). INiCiANdO OS

I'RI t'l:ll URA l\íL NlalPAL DI Ntópolrr púÇe MoNSENHoR JosÉ MoRENo DE SANTANA. t06,

CENTRO CNPJ I3.] I 1.6791000I.38, NEOPOLIS'SERGIPE CEP49.98O-OOO.
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trabalhos a CPL procedeu na forma do art. 43, lll, da Lei 8.666/93, com a ura dos

envelopes contendo as propostas de preços das empresas declaradas habilitadas, o qual

foi disponibilizado aos representantes das empresas para analise, e para que rubricassem,

bem como, foi oportunizado aos mesmos a palavra e o representante da empresa

GABRIEL BARROS CONSTRUÇÓES LTDA-EPP, questionou que seu concorrente a

empresa TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME apresentou BDl, abaixo do

TCU e questionou que a empresa TRB SERVIÇOS LOCAÇOES E CONSTRUÇOES

LTDA, apresentou os valores para os serviços de pintura, bem abaixo do orçamento da

prefeitura. O representante da empresa INRECON CONSTRUÇÕES ElREL|, questionou

que seu concorrente a empresa GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP,

apresentou BDl, que não condiz com o extrato do simples nacional e encargos sociais.

Questionou que a empresa TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, apresentou

BDI e a referência do órgão irregulares. Questionou que a empresa TRB SERVIÇOS

LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou valor da mão de obra, divergente da

referência apresenta na sua própria planilha. Em seguida a CPL juntamente com a equipe

técnica passaram a analisar as propostas apresentadas e de acordo com as referidas

propostas os valores globais apresentado pelas empresas foram: TRB SERVIÇOS

LOCAÇÔES E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 80.248,34 (oitenta mil, duzentos e quarenta e

oito reais e trinta e quatro centavos); TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME R$

92.851 ,42 (noventa e dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois

centavos); GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, R$ 91.220,20 (noventa e um

mil, duzentos e vinte reais e vinte centavos) e INRECON CONSTRUÇÕES ElRELl, R$

93.263,60 (noventa e três mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta centavos).

Diante do exposto, o presidente da CPL com base nos questionamentos e o adiantado da

hora decidiram suspender a sessão para uma melhor analise. lniciando os trabalhos no

dia e hora de hoje a CPL após ter recebido parecer técnico da equipe técnica retomou a

analisa e julgamento das propostas e com relação aos questionamentos do representante

da empresa INRECON CONSTRUÇÕES EIRELI de que seu concorrentê a empresa a

empresa GABRIEL BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. apresentou BDl, que não

condiz com o extrato do simples nacional e encargos sociais, a CPL com base no parecer

técnico julgou improcedente a alegaçáo tendo em vista que ao analisa a planilha de BDI

constatou que a mesma encontra-se dentro da faixa da empresa optante pelo simples e

bem como seu faturamento. Com relação ao questionamento de que seu concorrente a

empresa TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÓES LTDA-ME, apresentou BDI e a referência

do órgão irregulares, a CPL com base no parecer técnico julgou procedente a alegaÇão,

PRI]FEI'IL]RA MIJNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06
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tendo em vista que ao analisar a documentação a mesma apresentou planrl BBJ
Ít)
valor

de 16,'18%, abaixo de acordo com o Acordão n" 32512007 e 236912O11 n o manual do TCU

para elaboração de planilhas orçamentarias de obras publicar no tocante a construção de

edifício. Com relação ao questionamento de que seu concorrente a empresa TRB

SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou valor da mão de obra,

divergente da referência apresenta na sua própria planilha, a CPL com base no parecer

técnico julgou procedente a alegação lendo em vista que ao analisar a documentação

constatou que a mesma apresentou planilha de composição (ORSE) com referencia base

de abrlll2020 e o valor da mão de obra do servente esta referente a base de novembro de

2019 (ORSE). Com relação ao questionamento do representante da empresa GABRIEL

BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, de que que seu concorÍente a empresa ToTAL

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME apresentou BDl, abaixo do TCU, a CPL com

base no parecer técnico julgou procedente a alegação, tendo em vista que ao analisar a

documentação, constatou que a mesma apresentou planilha de BDI com valor de 16,18o/o,

abaixo de acordo com o Acordão no 32512007 e 236912011 n o manual do TCU para

elaboração de planilhas orçamentarias de obras publicar no tocante a construção de

edifício. Com relação ao questionamento de que a empresa TRB SERVIÇOS LOCAÇÕES

E CONSTRUÇOES LTDA, apresentou os valores para os serviços de pintura, bem abaixo

do orçamento da prefeitura, a CPL com base no parecer técnico julgou relevante, porém

não ver como motivo para a desclassificação pois com base no art. 48, ll da lei 8.666/93, o

município teria que solicita documento comprobatório da viabilidade do custo. Diante do

exposto, o presidente da CPL com base na análise da documentação e do parecer da

equipe técnica do município, declarou, CLASSIFICADAS as empresas: GABRIEL

BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, com o vator global de R$ 91.220,20 (noventa e um

mil, duzentos e vinte reais ê vinte centavos) em 1" primeira colocada e INRECON

CONSTRUÇÕES ElRELl, com o valor gtobat de R$ 93.263,60 (noventa e três mil,

duzentos e sessenta e três reais e sessenta centavos) em 2a colocada. por cumprir e

atender as exigências do edital. Bem como declarou DESGLASSIFICADAS as empresas:

TRB SERVTÇOS LOCAÇôES E CONSTRUÇÕES LTDA por apresentar
INCOMPATIBILIDADE na composição de preço com mês base de referência de Abrilt2o2}
e nas composiçÕes o preço unitário da hora do servente está com base de referência de
NOVCMbTO/2o19 E A EMPTESA TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME POr
apresentar planilha de BDI com valor de 16,19%, abaixo de acordo com o Acordão no

32512007 e 2369120i 1 n o manual do TCU para elaboração de planilhas orçamentarias de
obras publicar no tocante a construção de edifício, com base no art. 48 I da lei g.666 e não
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atender as exigências do edital. Ato con
GABRIEL BARROS CONSTRUÇÔES LTD

ESTADO DE SERGIPI,
PREF ETTURA NIU\{TC\T P\L§r.Nt§!0L\§ (r."

con,trssÃo »E LlcrraçÃo

tinuo a CpL declarou vencedo

§.q
art
<t>

NTA Na, t oo,

a
§q,

A-EPP po r apresentar o menor valor global
duzentos e vinte reais e vinte centavos), e por terapresentado proposta em conformida de com edital com a estimativa da prefeitura e comos preços praticados no mercado, e por ter sido este o critério do certame. Em seguida oPresidente da CpL, decide intimar, vra e-mail e publ icação no diário oficial do município, oslic,tantes participantes do prazo recursal nos termos do Art. 1Og b, da Lei n" g.666/93com relação ao julgamento da proposta de

determinou o presidente da CpL que fosse lavrada a presente ata

preço. Nada mais havendo para deliberar

todos os presentes , que segue assinada por

í- ,.''
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